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Ano IV – Edição Nº 830 - Quinta-feira, 25 de julho de 2024

Gabinete do Prefeito
PORTARIA N° 082/2024

O Prefeito de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, RESOLVE:
 
CONSIDERANDO a Homologação do Resultado Final do Concurso Público de Provas e Títulos para provimento de
cargos pertencentes ao Quadro Permanente de Pessoal do Município de Ribas do Rio Pardo/MS, feita através do Edital n.º
026/2024 de 26 de março de 2024;
 
CONSIDERANDO o deferimento do pedido de prorrogação do prazo para a posse.
RESOLVE:
 
Art. 1.º Conceder prorrogação de prazo ao candidato relacionado abaixo, até 02 de setembro de 2024, para que este se
apresente à Secretaria Municipal de Gestão de Governo para a efetivação de posse.
 

 
Art. 2 º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
           
Gabinete do Prefeito de Ribas do Rio Pardo/MS, 24 de julho de 2024.
 
João Alfredo Danieze
Prefeito Municipal  

N.INSC NOME CARGO

998615 CAROLINA KOBLISCHEK ORONDJIAN NUTRICIONISTA

Gabinete do Prefeito
PORTARIA N° 083/2024

O Prefeito de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, RESOLVE:
 
CONSIDERANDO a Homologação do Resultado Final do Concurso Público de Provas e Títulos para provimento de
cargos pertencentes ao Quadro Permanente de Pessoal do Município de Ribas do Rio Pardo/MS, feita através do Edital n.º
026/2024 de 26 de março de 2024;
 
CONSIDERANDO o deferimento do pedido de prorrogação do prazo para a posse.
RESOLVE:
 
Art. 1.º Conceder prorrogação de prazo ao candidato relacionado abaixo, até 14 de setembro de 2024, para que este se
apresente à Secretaria Municipal de Gestão de Governo para a efetivação de posse.
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Art. 2 º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
           
Gabinete do Prefeito de Ribas do Rio Pardo/MS, 24 de julho de 2024.
 
João Alfredo Danieze
Prefeito Municipal  

N.INSC NOME CARGO

995305 EVANDRO ROCHA JUNIOR INSPETOR DE ALUNOS

SED - Secretaria Municipal de Educação
RESOLUÇÃO Nº 203/SED/2024

Designa Servidor para atuar como Fiscal de contrato.
 
O Secretário Municipal de Educação, nesse ato representado por Nizael Flores de Almeida, no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas através do art. 14 e § 1º, do Capítulo II da Gestão e da Fiscalização, Seção I, do Decreto nº 046/2023,
RESOLVE:
 
Art. 1º. Designar a Servidora Suelen Machado de Oliveira, matrícula nº 4000, para atuar como Gestor e Lucas Vieira Serrado
Borges, matrícula nº 5566, para atuar como Fiscal do Contrato nº 137/2024 - 41.957.611 RODRIGO RUBENS
MARTINS PEGUIN – ME, Dispensa de Licitação Eletrônica nº 014/2024, Processo Licitatório nº 069/2024. OBJETO:
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de Assessoria e Consultoria para a Lei Aldir Blanc.
 
Art. 2º. Compete ao �scal de contratos as obrigações de que trata o art. 117, §§1º, 2º e 3º, da Lei nº 14.133/21, bem como o
anexo VI do Decreto Municipal 046/2023.
 
Art.3º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a partir
da data do contrato.
 
Ribas do Rio Pardo/MS, 24 de julho de 2024.
 
 
 
NIZAEL FLORES DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Educação

SEINFRA - Secretaria Municipal de Infraestrutura Pública
RESOLUÇÃO Nº 061/SEINFRA/2024

Designa Servidores para atuar como Gestor e Fiscal de contrato.
 
O Secretário Municipal de Infraestrutura Pública, nesse ato representado por Ademilson Barbosa Pereira, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas através do art. 14 e § 1º, do Capítulo II da Gestão e da Fiscalização, Seção I, do Decreto nº
046/2023, RESOLVE:
 
Art. 1º. Designar a servidora Cristina Paula Rodrigues, matrícula nº 2263-24, para atuar como Gestora do Contrato e Danilo
dos Santos Taveira, matrícula nº 5595-1, para atuar como Fiscal do Contrato da Adesão Nº 002/2024, Processo nº
029/2024, Contrato Nº 067/2024. Objeto: aquisição e veículos de carga, em atendimento às necessidades da Secretaria
Municipal de Infraestrutura Pública do município de Ribas do Rio Pardo/MS, Em substituição no período de férias do
servidor Antonio Almeida Correia, designado através da Resolução N° 034/2024.



Ano IV - Edição Nº. 830 - Diário Oficial do Município - DIRIBAS - Ribas do Rio Pardo - MS - 25 de julho de 2024 - Página 3

 
Art. 2º. Compete ao gestor e ao �scal de contratos as obrigações de que trata o art. 117, §§1º, 2º e 3º, da Lei nº 14.133/21,
bem como o anexo VI do Decreto Municipal 046/2023.
 
Art.3º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a partir
da data 22/07/2024 a 10/08/2024.
 
Ribas do Rio Pardo/MS, 24 de julho de 2024.
 
ADEMILSON BARBOSA PEREIRA
Secretário Municipal de Infraestrutura Pública

SESAU - Secretaria Municipal de Saúde
EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº. 005/2022

CREDENCIAMENTO Nº 001/2022
INEXIGIBILIDADE Nº 003/2022
PROCESSO Nº 081/2022
 
DAS PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIBAS DO RIO PARDO - MS e a EMPRESA DELAMURA &
NEVES SERVIÇOS MEDICOS LTDA.
 
DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo Aditivo fundamenta-se no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
 
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação da vigência do Termo de Credenciamento
supramencionado, �cando a vigência prorrogada pelo período de 01/08/2024 até 28/02/2025.
 
DATA DO TERMO ADITIVO: 19/07/2024.
 
ASSINAM: Maryane Hirahata Shiota, Secretária Municipal de Saúde e Eduardo Delamura Neves, representante da empresa,
DELAMURA & NEVES SERVIÇOS MEDICOS LTDA.
 
Ribas do Rio Pardo/MS, 24 julho de 2024.
 

SESAU - Secretaria Municipal de Saúde
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº. 027/2022

CREDENCIAMENTO Nº 001/2022
INEXIGIBILIDADE Nº 003/2022
PROCESSO Nº 081/2022
 
DAS PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE RIBAS DO RIO PARDO - MS e a EMPRESA MELISSA
RAMOS IRABE ME.
 
DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo Aditivo fundamenta-se no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
 
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação da vigência do Termo de Credenciamento
supramencionado, �cando a vigência prorrogada pelo período de 01/08/2024 até 28/02/2025.
 
DATA DO TERMO ADITIVO: 23/07/2024.
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ASSINAM: Maryane Hirahata Shiota, Secretária Municipal de Saúde e Melissa Ramos Irabe, representante da empresa,
MELISSA RAMOS IRABE ME.
 
Ribas do Rio Pardo/MS, 24 julho de 2024.
 

 

SESAU - Secretaria Municipal de Saúde
RESOLUÇÃO Nº 085/SESAU/2024

Designa Servidor para atuar como Fiscal de contrato.
 
A Secretária Municipal de Saúde, nesse ato representado por Maryane Hirahata Shiota, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas através do art. 14 e § 1º, do Capítulo II da Gestão e da Fiscalização, Seção I, do Decreto nº 046/2023, RESOLVE:
 
Art. 1º. Designar os servidores Carla Catieli de Oliveira, matrícula nº 4873 para atuar como Gestor de Contrato e Flavio Luiz
Gouveia, matrícula nº127 para atuar como Fiscal do Contrato n°.135/2024, Processo nº.061/2024, Dispensa de Licitação
Eletrônica nº.013/2024 OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços em Consultoria e
Assessoria de Suporte Técnico para Acompanhamento e Transmissão de dados de Programas Ministeriais como CNES, FPO,
BPA, SIA, SISAIH01.
 
Art.2º. Compete ao �scal de contratos as obrigações de que trata o art. 117, §§1º, 2º e 3º, da Lei nº 14.133/21, bem como o
anexo VI do Decreto Municipal 046/2023.
 
Art.3º. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a partir
da data do contrato.
 
Ribas do Rio Pardo/MS, 24 de julho de 2024.
 
Maryane Hirahata Shiota
Secretária Municipal de Saúde

Diretoria de Contabilidade
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
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Diretoria de Contabilidade
DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO
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Diretoria de Contabilidade
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

 

Diretoria de Contabilidade
DEMONSTRATIVOS DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS
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Diretoria de Contabilidade
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
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Diretoria de Contabilidade
DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ORGÃO

 

Diretoria de Contabilidade
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

- MDE - MUNICÍPIOS
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Diretoria de Contabilidade
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS OP. CRÉDITO E DESPESA DE CAPITAL
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Diretoria de Contabilidade
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS

SERVIDORES
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Diretoria de Contabilidade
DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE
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Diretoria de Contabilidade
DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PUBLICO-PRIVADAS

 

Diretoria de Contabilidade
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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Diretoria de Contabilidade
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

Boletim Semanal da Tesouraria
12/07/2024

PREFEITURA

SICOOB - PREF. MUNICIPAL / 14.494-0 MUNICIPAL           
1.296.183,62

SICREDI - PREF. MUNICIPAL / 94.717-2 MUNICIPAL         
10.440.805,53

B.B. TAXA DE LIXO - 14.151-8 MUNICIPAL                   6.137,32

C.E.F. PAV. E DRENAG. NELSON LIRIO / 647.065-6 FEDERAL 0,00

B.B. ITR - IMPOSTO TERRITORIAL RURAL / 4.807-0 FEDERAL 347.090,38

B.B. FUNDO ESPECIAL PETRÓLEO / 107.704-X FEDERAL           
2.787.760,34

B.B. RECURSOS HIDRICOS / 71.478-X FEDERAL              
499.680,09

B.B. ICMS DESONERAÇÃO-LEI KANDIR / 283.146-5 FEDERAL           
2.125.791,76

B.B. FEX - AUX. FINANC. FOM. EXPORTAÇÕES / 12.374-9 FEDERAL                        36,91
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B.B. ICMS - IMPOSTO S/CIRCULAÇAO MERCADORIAS / 180.004-3 FEDERAL              
246.384,86

B.B. SIMPLES NACIONAL / 18.663-5 FEDERAL           
7.718.399,11

B.B. ILUMINAÇÃO PÚBLICA / 9.555-9 ESTADUAL           
6.169.666,23

B.B.FUNDERSUL LINEAR / 15.742-2 ESTADUAL              
270.942,34

B.B. FUNDERSUL ICMS / 15.741-4 ESTADUAL           
4.701.135,63

B.B. IPVA / 181.004-9 ESTADUAL           
3.694.204,87

B.B. CIDE - CONTRIB. INTERVENÇÕES DOMINIO ECONÔMICO  / 13.048-6 ESTADUAL              
163.420,82

B.B. CFM - DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL /
14.442-8

FEDERAL              
894.768,00

B.B.  IPM IPI EXPORTACAO / 8.669-X FEDERAL           
1.370.584,28

B.B. PREF MUNIC RRPARDO - PAC I / 8.116-7 FEDERAL                      241,76

B. BRADESCO - IPTU / 3.534-3 MUNICIPAL              
100.900,01

B. BRADESCO C/ PGTO SALARIO / 160-0 MUNICIPAL           
2.024.899,07

C.E.F. - IPTU / 71.003-0 MUNICIPAL         
36.018.480,58

C.E.F. - PM / 13 SALARIO / 15-1 MUNICIPAL              
176.401,75

C.E.F. PARQUE YPES I -  36.769- FEDERAL                   1.661,46

B.B. CONVENIO IPTU / 15.794-5 MUNICIPAL           
1.795.400,57

B.B. HONORARIOS ADVOGATÍCIOS / 13993-9 FEDERAL                          8,08

B.B. DEPOSITO JUDICIAIS- 16262-0 MUNICIPAL                
23.858,96

C.E.F. -IPTU / 41.544-3 MUNICIPAL                          0,90

ITA - ROYALTIES DE ITAIPU - 12.547-4 FEDERAL           
1.910.653,66

B.B.SICONV -  151.000-2 MUNICIPAL                
84.072,19

B.B. FPM - FUNDO PARTICIPAÇÃO MUNICIPIOS/ 3.055-4 FEDERAL                   8.431,27

C.E.F.PATRULHA MECANIZADA - 647.048-6 FEDERAL                             -  

C.E.F CONV. AGEHAB - 53-4 FEDERAL                
62.900,85

B.B. LEI A. BLANC 17232-4 FEDERAL                             -  

B.B. DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO -17513-7 ESTADUAL              
143.089,89
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TOTAL           
85.083.993,09

 

EDUCAÇÃO

C.E.F QUOTA SALARIO EDUCACAO / 672004-0 FEDERAL           
1.473.667,86

B.B. ENS. FUND. / 114.778-1 MUNICIPAL                      593,35

B.B. TRANSPORTE ESCOLAR - 15.100-9 ESTADUAL                
57.461,22

B.B. CAMINHO DA ESCOLA-ONIBUS 12.524-5 FEDERAL                        24,68

B.B. FNDE/PAR/PROINFANCIA2019 - 14.205-0 FEDERAL                          0,73

B.B PNAE - MERENDA / 21.104-4 FEDERAL                
91.608,05

B.B. PNATE-   PROGR. NACIONAL DE APOIO AO TRANSP. ESCOLAR   /
7.703-8

FEDERAL              
321.000,82

B.B. CONV. AQUIS. MOBIL. P/CRECHE-PAC  8.948-6 FEDERAL                   1.294,32

B.B. FNDE / MANUT - 9.974-0 FEDERAL                          0,01

B.B. APOIO CRECHE BRASIL CARINHOSO -10.776-X FEDERAL                      140,57

B.B. INFRA ESTR ESCOLAR MOBILIARIO - 9803-5 FEDERAL                   8.778,15

B.B. CONV. CEINF SÃO JOÃO - 12.440-0 FEDERAL                      435,84

B.B. CONV. QUADRA SÃO JOÃO - 12.481-8 FEDERAL                   1.516,86

TOTAL             
1.956.522,46

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

B.B. ATENÇÃO BASICA / 9.601-6 ESTADUAL 4.157,10

B.B. MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE - MAC-EC / 9587-7 ESTADUAL 169.415,08

B.B. SAMU ESTADO / 9600-8 ESTADUAL 2,33

B.B. SAÚDE DA FAMÍLIA / 9598-2 ESTADUAL 3,69

B.B. BLOCO ASSISTISTÊNCIA FARMACÊUTICA / 9.784-5 FEDERAL 210,10

B.B. BLOCO ATENÇÃO BÁSICA 9.785-3 FEDERAL 57,78

 B. B. BLOCO MEDIA E ALTA COMPLEX. AMBULATORIAL E HOSP. 9.787-X FEDERAL 153,84

B.B. BLOCO VIGILÂNCIA EM SAÚDE - 9.788-8 FEDERAL 4.252,69

B.B. BLOCO INVESTIMENTO - 9.791-8 FEDERAL 80,97

B.B. BLOCO VIGILÂNCIA EM SAÚDE - 9.599-0 FEDERAL 238,50

B.B. F.M. SAUDE - SUS / 12.588-1 MUNICIPAL 60.437,35

B.B. F.M.S. / FIS SAUDE / 12.594-6 MUNICIPAL 6,42

C.E.F. F.M.S/CUSTEIO/ 624000-0 FEDERAL 2.504.622,67

C.E.F. F.M.S/CUSTEIO SUS/ 624029-4 FEDERAL 856,80

B.B. FMS / CUSTEIO SUS / 13.614-X FEDERAL 261,59

B.B. FMS / INVESTIMENTO SUS / 13.639-5 FEDERAL 53.395,91

B.B FMS / RRP / 125940-7 ESTADUAL 439,04
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B.B BLOCO SUS ESTADO / 17.514-5 ESTADUAL 1.241.383,73

C.E.F. - FNS SANEAMENTO BASICO / 50-0 FEDERAL                             -  

TOTAL   R$ 4.039.975,59

     

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

B.B. FUNDO MUN. ASSIST. SOCIAL - 88.488-X MUNICIPAL  70.568,65

B.B. FEAS-FUNDO ESTADUAL DE ASSIST. SOCIAL/FMAS - 8.683-5 ESTADUAL  303.981,72

B.B. FNAS-FUNDO NAC. ASSIST. SOCIAL/CRIANÇA FELIZ - 39.467-X FEDERAL  153.089,11

B.B. COVID EPI SUAS - 44.313-1 FEDERAL  67.446,34

B.B. COVID ALIMENTOS - 44.308-5 FEDERAL  45.230,78

B.B. COVID AÇÃO ACOLHIMENTO - 44307-7 FEDERAL  68.241,82

B.B. BLOCO MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE - 40.727-5 FEDERAL  209.667,49

B.B. SISTEMA ÚNICO ASSIST. SOCIAL TRABALHO - 37.604-3 FEDERAL  41.489,24

B.B. FNAS / RBL/GBF FEDERAL  52.880,06

B.B. FNAS / DOBL/GSUAS - 11.898-2 FEDERAL                
47.619,71

B.B. BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - 11.899-0 FEDERAL              
253.271,31

B.B. IGD/PAB - 50038-0 FEDERAL              
223.076,76

B.B. PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL ALTA COMPLEXIDADE - 11.900-8 FEDERAL                -  

TOTAL             
1.536.562,99

 

FUNDOS

B.B.FUNDEB - 14.273-5             
1.948.146,21

B.B. FUNDO MUN. CRIANÇA ADOLESCENTE - 17.861-6                  
24.223,39

B.B. FUNDO MUNICIPAL INVESTIMENTO SOCIAL - 115.065-0                     3.325,86

C.E.F. FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO INTERESSE SOCIAL - 30-5                  
43.473,61

B.B. FUNDO MUNICIPAL MEIO AMBIENTE - 6882-9                
893.907,65

B.B. FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA - 11.005-1                  
32.109,36

TOTAL             
2.945.186,08

AVISOS
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